
PORTARIANº L” 0018

A Doutora TATIANA MONTEERO FURTADO DE

MENDONÇA, juíza de Direito Diretora do

Fórum da Comarca de Ribeirão Claro,

Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e

Considerando o disposto nos ii.“)E'CR'ETOS

JUDiCIÁRIOS nº O'IS-DM e O79-DM do Excelentíssimo

Presidente do Tribunal de justiça do Estado do Parana,

Considerando a suspensão dos prazos

processuais nos dias 28 e 29 de maio de 2018;

RESOLVE

Art. lº SUSPENDER as audiências judiciais já designadas

para os dias 28 e 29 de maio de 2018. exceto as audiências

urgentes e. de custódia;

Art. 29 PERMITiR aos servidores e estagiários não residentes

na Comarca de Ribeirão Claro a realização de suas

atividades através do teletrabaiho, isto é, mediante a

realização de, todos os atos de impulso e movimentação

processual a partir de. suas residências, utilizando-se de

seus próprios equipamentos de informática;

PARAGRAFO ÚNKIO: Cada servidor deverá comunicar sua

chefia imediata sobre a adoção da autorização acima até o



término do expediente do dia 25/05/2018, que ocorre às 18horas.

Mantém-se, no mais, o expediente ordinário.
Publique—se. Registre-se. intimem—se.
Encaminhe—se por ofício cópia da presente à EgrégiaCorregedoria Geral de justiça do Estado do Paraná, à
Subsecretaria do.T'ríbunal dejustiça e à Subseção da Ordemdos Advogados do Brasil.

[Diligências necessárias.
Dada e passada nesta cidade e comarca de Ribeirão Claro,Estado do Paraná, aos 28 deie 2018.
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